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Ato da Diretoria Executiva 089/2021 
 

Contratação de Funcionários 
 

Considerando o disposto no item 7 do Plano de Cargos, Salários e Benefícios da Fundação 
Araucária; 

Considerando o disposto no Ato da Diretoria Executiva 004/2018; 

Considerando que o Concurso Público 01/2017 encontra-se em vigência; 

Considerando o resultado do Concurso Público 01/2017, cujo resultado definitivo foi 
divulgado pelo Edital de homologação do resultado final e classificação, com validade prorrogada 
por ato de 28 de agosto de 2019; 

Considerando o item 6, do edital em apreço, bem como o subitem 6.1, que prevê que “às 
pessoas com deficiência, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego 
e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do 
emprego sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas 
com Deficiência, são correspondentes às da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 16.945/2011, 
Lei Federal 12.764/2012, pelo Decreto Federal 3.298/99, alterado pelo Decreto 5.296/2004 e 
demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência”, bem como 
o que dispõe o subitem 6.1.3, segundo o qual se “no decorrer da validade do Concurso, caso surja(m) 
vaga(s) nova(s) para o cargo a que o candidato com deficiência concorreu, o candidato com 
deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga 
aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e 
a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de 
aprovados”. 

 

A Diretoria da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
do Paraná resolve, com base no disposto no artigo 41, inciso I, da Lei Estadual 12.020/1998 e no 
artigo 33, inciso IV, do Estatuto da entidade, resolve NOMEAR a candidata abaixo relacionada, 
conforme ordem de classificação obtida no concurso em apreço, na vaga destinada às pessoas com 
deficiência (PCD): 

 

1. JOSSIANE CARLA GAZZONI, 1ª colocada no Concurso Público 01/2017 dentre os 
candidatos com deficiência para o cargo de Técnico de Nível Superior, devendo sua 
contratação dar-se no nível salarial C-0; 

 
Curitiba, 19 de agosto de 2021. 
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